Lei n° 151


Dispõe sobre permissão de trânsito de veículos de tração animal n estrada:


Monte Santo de Minas – Distrito de Milagre. 


A Câmara Municipal de Monte Santo de Minas decreta e eu sanciono a seguinte le:


Art 1° - Fica o Governo Municipal autorizado a permitir o trânsito de veículos de tração animal na estrada que liga a sede do Município ao Distrito de Milagre.


Art 2° - É o Governo Municipal igualmente autorizado a transformar os mata-burros sobre os riachos na estrada, referida no artigo anterior, em pontes.


Art 3° - para ocorrer as despesas decorrentes da execução da presente lei; fica o poder Executivo também autorizado a abrir créditos especiais que forem necessário.


Art 4° - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.


Monte Santo de Minas, 04 de agosto de 1.959.


a (Olyntho Paulino da Costa) Prefeito Municipal 


a (Carlos Marcelino da Silva) Secretário. 

